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EDITAL 3/2019 

 

Joaquim Monteiro da Mota e Silva, Presidente da Câmara 

Municipal de Celorico de Basto, em cumprimento do preceituado 

no n.º 1 do artigo 56º da Lei 75/2013, de 12 de Setembro, torna 

público, para os devidos efeitos, que, a Câmara Municipal de 

Celorico de Basto, na sua reunião ordinária de 31 de janeiro de 

2019, tomou as seguintes deliberações: 

 

1. Isenção de alinhamentos (Processo LE-EDI 26/2017 – 

Licenciamento de obras de edificação – António Bastos Marinho) 

Deliberação: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, 

autorizar os alinhamentos propostos, nos termos da alínea d) 

do n.º 2 do artigo 77º do Regulamento Municipal de Operações 

Urbanísticas (RMOU), de acordo com a informação dos serviços 

técnicos. 

 

2. Isenção de alinhamentos (legalização de alterações à Licença 

de Construção 194/82 – João da Silva Gonçalves) 

Deliberação: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, 

aprovar/autorizar os afastamentos propostos, nos termos do n.º 

2 do artigo 60º da Lei 2110/61, de 19 de agosto, de acordo com 

a informação dos serviços técnicos. 

 

3. Execução em solo urbanizável – construção de habitação 

familiar (Processo LE-EDI 95/2018 – António Maria Oliveira 

Meireles) 

Deliberação: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, 

autorizar a edificação de habitação familiar em solo urbanizável 

na categoria de espaços residenciais, não enquadrada em 

unidade de execução, nos termos da alínea a) do n.º 6 do 

artigo 90º do Plano Diretor Municipal (PDM), de acordo com a 

informação dos serviços técnicos. 

 

4. Alteração do Loteamento “TRÁS-DOS-QUINTAIS” – Fermil de 

Basto – Alvará 3/2006  



Deliberação: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, 

remeter este assunto para apreciação em sede de próxima 

reunião do órgão executivo. 

 

5. Pedido de lugar de estacionamento para viatura de apoio a 

pessoa com incapacidade e isenção do pagamento das respetivas 

taxas 

Deliberação: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, 

autorizar a demarcação de lugar de estacionamento para 

deficientes em frente à habitação da requerente (Rua Serpa 

Pinto), nos termos do previsto na alínea rr) do n.º 1 do artigo 

33º da Lei 75/2013, de 12 de setembro. Mais deliberou submeter 

a apreciação e deliberação da Assembleia Municipal, nos termos 

do disposto na alínea ccc) do n.º 1 do artigo 33º da Lei 

75/2013, de 12 de setembro, a isenção de taxas solicitada, de 

acordo com o estabelecido no n.º 6 do artigo 32º do 

Regulamento de Liquidação e Cobrança de Taxas. 

 

 

6. Proposta de contrato programa de desenvolvimento desportivo 

a celebrar entre o Município de Celorico de Basto e A Pérola – 

Associação Juvenil de Moreira do Castelo 

Deliberação: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, 

aprovar a proposta de contrato programa de desenvolvimento 

desportivo a celebrar entre o Município de Celorico de Basto e 

A Pérola – Associação Juvenil de Moreira do Castelo. 

 

7. Ratificação do despacho do Presidente da Câmara datado de 

21 de janeiro de 2019 – “Acordos de Colaboração para a 

Requalificação e Modernização das Instalações da Escola Básica 

da Mota e Gandarela” 

Deliberação: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, 

aprovar os Acordos de Colaboração para a Requalificação e 

Modernização das Instalações da Escola Básica da Mota e 

Gandarela, a celebrar/celebrados entre o Ministério da Educação 

e o Município de Celorico de Basto, com a inclusão da cláusula 

7.ª, como referido na informação prestada pelo Diretor de 

Departamento de Planeamento e Serviços Socioculturais, com a 

colocação da menção solicitada pelo Ministério da Educação. 
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8. Contrato programa de concessão de apoio financeiro 

destinado ao fomento da Casadoagricultor Celoricodebasto – 

Associação Agrícola (CACBAA) 

Deliberação: Considerando que muito recentemente foi 

apresentada uma possibilidade de parceria estratégica que 

eventualmente agregará os serviços que a associação pretende 

prestar, da mesma forma poderá constituir-se como um forte 

parceiro da promoção do desenvolvimento agrícola do concelho.- 

Considerando a necessidade de um tempo adequado para 

congregar estes desideratos, e considerando ainda a necessidade 

de neste intervalo assegurar os serviços necessários aos 

agricultores, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, 

aprovar o contrato programa pelo valor correspondente a um 

terço do valor de cinquenta mil euros, a vigorar durante quatro 

meses, solicitando ao Sr. Presidente da Câmara que seja ele a 

dirigir as conversações que venham a ocorrer. 

 

9. Pedido de apoio/comparticipação – Associação Humanitária de 

Bombeiros Voluntários Celoricenses – celebração de contrato 

programa 

Deliberação: A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, 

aprovar a minuta do contrato-programa a celebrar entre 

Município de Celorico de Basto e a Associação Humanitária dos 

Bombeiros Voluntários Celoricenses, com o respetivo apoio 

financeiro no valor de 36.000,00€ (trinta e seis mil euros), 

destinado à aquisição de uma viatura equipada – ambulância 

Tipo 2 – Ambulância de Transporte Múltiplo. Mais deliberando 

acrescentar uma cláusula ao respetivo contrato-programa a 

constar: “O segundo outorgante obriga-se a comprovar o apoio 

concedido”. 

 

 

Paços do Município 

Celorico de Basto, 7 de fevereiro de 2019 

 

O Presidente da Câmara Municipal, 

 

(Dr. Joaquim Monteiro da Mota e Silva) 


